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[image: ]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva, CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 05.340.639/0001-30, situada na Rua Calçada Canopo, nº 11, Bairro Alphaville, SANTANA DE PARNAIBA/ SP, e-mail contato@fitcard.com.br, telefone (11) 4154-2398, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). Rodrigo Mantovani, inscrito no CPF nº. 159.882.778-29, CNH n.º RG 20103621, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 100/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 057/2021 regido, subsidiariamente, pelo disposto nas Leis Federais nºs. 8.666/93 Decreto Federal nº 10.024/19, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES
2.1. O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento da frota automotiva, para fornecimento de combustíveis e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
e) Fornecer a relação dos veículos pertencentes à frota da contratante autorizados a utilizar os produtos fornecidos bem como dos motoristas e condutores autorizados.
f) Solicitar à empresa o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas com acesso a relatórios).
g) Requerer à contratada a emissão de segunda via no caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo.
h) Solicitar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de alienação ou descredenciamento.
i) Informar, imediatamente, à contratada o furto, o roubo ou o extravio do cartão destinado ao veículo.
j) Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada.
k) Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada
l) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços objeto da contratação nos termos dos arts. 51 a 54 da Lei Estadual 17.928/2012.
m) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho rejeitando no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato.
n) Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto contratado.
o) Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção.
p) Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
q) Permitir o acesso dos empregados da contratada nas dependências da contratante, quando necessário, para execução dos serviços.
r) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessários à execução do Contrato.
s) Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de comodato, no estado em que se encontrarem.
t) Fornecer à contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo (Unidade Gestora), contendo os seguintes dados:
• Placa;
• Marca;
• Tipo;
• Chassi;
• Combustível;
• Ano de fabricação;
• Lotação (Unidade);
• Capacidade do tanque;
• Hodômetro;
• Nome, registro funcional e lotação dos condutores.

3.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
b) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
c) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93;
d) A Licitante vencedora do certame será obrigada á realizar apresentação simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convocação;
e) Executar a prestação dos serviços de acordo com o especificado neste instrumento;
f) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, durante a prestação do serviço;
g) Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;
h) Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data da ordem de serviço emitida pela Gerência de Frotas;
i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
j) Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independente de solicitação;
k) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos produtos;
l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
m) A contratada deverá apresentar os seguintes documentos como condição para assinatura do contrato;
mm) Apresentar declaração emitida pela Gerência de Frota que realizou a demonstração
técnica conforme exigência;
n) A CONTRATADA deverá realizar a implantação completa do sistema (com treinamentos e cadastros) sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG no prazo máximo de 15 (quinze) úteis dias após a assinatura do instrumento contratual;
o) Fornecer a relação dos estabelecimentos credenciados, conforme exigido neste termo, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do instrumento contratual;
p) Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos contratados na quantidade necessária;
q) Fornecer, sem ônus para a contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da unidade gestora, além de cartões adicionais corresponde a 10% da quantidade de veículos pertencente a frota do Município. Os cartões adicionais deverão possuir a possibilidade de serem vinculados e desvinculados a qualquer momento pela Gerência de Frotas.
r) Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de pagamento à vista, para pagamento através do cartão (inclusive aqueles em promoção);
s) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda, ficando ao seu encargo o controle e a fiscalização, seguindo as normas da ANP;
t) Prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico.
u) Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. A contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.
v) Tomar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços prestados pelos estabelecimentos conveniados.
w) Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços utilizados no período, bem como os percentuais das taxas de administração e seus valores em reais.
x) Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do contrato, inerente ao objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente a prestação de serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. 
O presente contrato tem o seu valor com o total de R$2.769.400,00 (Dois milhões, setecentos e sessenta e nove mil e quatrocentos reais) conforme tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Qtde
	Unidade
	Valor da taxa administrativa
	Valor estimado
12 meses
(sem a taxa)
	Valor estimado
12 meses
(com a taxa)

	PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

	0001
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTAS POR MEIO DE
	1
	SE
	-4,73
	R$ 2.000.000,00
	R$ 1.905.400,00

	0002
	CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS, P
	1
	SE
	-28,00
	R$ 1.200.000,00
	R$ 864.000,00

	[bookmark: _Hlk87341042]Total do Fornecedor: R$ 2.769.400,00

	Total Geral: R$ 2.769.400,00



4.2. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de2017).
4.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.2. Conforme o § 1º do inciso II do artigo 65 da lei 8666/93, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
5.3. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício 2021 e, no caso de prorrogação, suas correspondentes nos anos posteriores:
 [image: ]
    [image: ]
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. Esta contratação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, findando em 05 de novembro de 2022. 
7.2. A CONTRATADA deverá realizar a implantação completa do sistema (com treinamentos e cadastros) sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual, portanto a estimativa para o início efetivo da execução do contrato é o dia 01/12/2021.
7.3. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato/Nota de Empenho.
7.4. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.
7.5. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93.


8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Conforme regras constantes do Termo de Referência anexo a este contrato.

[bookmark: _Hlk86816554]9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO: 
9.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2 multas; 
9.1.3 suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante; 
9.1.5 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos. 
9.2 Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato; 
9.3 Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais; 
9.4 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição; 
9.5 As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato; 
9.6 Extensão das penalidades: 
9.6.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 
a) retardarem a execução do processo; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DECÍMA – DO FORO
10. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 










E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
[bookmark: _GoBack]Presidente Olegário/MG, 10 de novembro de 2021.




[bookmark: _Hlk87345135]MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal




	[bookmark: _Hlk87345092]HÉLIO ROSA MARIA DA NATIVIDADE
Secretário Municipal de Estradas e Transportes	
	PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 Rodrigo Mantovani






Testemunhas: I - __________________________________________________
                                Fernanda Cristina Calixto Soares CPF.: 094.832.786-35

II - __________________________________________________
                                    Wagner Rocha Souza CPF.: 791.042.236-91









                              TERMO DE REFERÊNCIA
                                      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº100/2021

1. OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento da frota automotiva, para fornecimento de combustíveis e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário.
2. Os quantitativos e descrições, serão conforme abaixo:

	ITEM 
	DESCRIÇÃO 
	VALOR ANUAL ESTIMADO DE GASTO 
	TAXA MÁXIMA ACEITÁVEL

	001
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTAS POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM CARTÃO MAGNÉTICO, VISANDO OS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ETANOL COMUM, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10 COMUM E ARLA 32).

	R$ 2.000.000,00
	1,70 %

	002
	CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INCLUINDO MECÂNICA, ELÉTRICA, LANTERNAGEM, PINTURA, RETIFICA DE MOTORES, BALANCEAMENTO DE RODAS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, TROCAS DE ÓLEOS PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, GUINCHO, AR CONDICIONADO, ESTOFAMENTO, LAVAGEM DE VEÍCULOS FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS/ GENUÍNOS.
	R$ 1.200.000,00
	1,70%



3.  JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento da frota automotiva, para fornecimento de combustíveis e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário primando-se pela otimização da qualidade no trato com o bem público, com estreita observância de critérios e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade e economicidade.
4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS: 1. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.024/2020, os bens a serem adquiridos são considerados bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
5.1. O critério de julgamento será o de MENOR PERCENTUAL, CONFIGURADO PELA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, por ITEM incidente sobre o valor à ser efetivamente pago referente a compra dos produtos e/ou execução do serviço.
5.2. O percentual máximo a ser pago pela taxa de administração não será superior a 1,70% (um vírgula setente por cento). Será admitida taxa de administração de zero ou negativa, que significará desconto ofertado sobre o valor à ser efetivamente pago referente a compra do produto e/ou execução do serviço.
5.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%.
5.4. A empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, deverá apresentar em até 10 (dez) dias, o funcionamento do sistema, solução de problemas nos softwares de gerenciamento e controle de informações, como critério classificatório, a ser avaliada pela equipe técnica constituída por servidores do Município. Fica dispensada a apresentação em caso da empresa vencedora for a que está atualmente contratada. 
[image: ]
A empresa atualmente contratada é a TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.

6.  DO CONTRATO:
6.1. Esta contratação terá vigência de 12 meses a contar da data de assinatura do contrato.
6.2. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato/Nota de Empenho.
6.3. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as parte desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.
6.4. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias, após a apresentação de documento fiscal correspondente à entrega do objeto, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o ateste dado pelo responsável na Nota Fiscal. Somente será a paga a Nota Fiscal de Produto, uma vez que se trata de Equipamento Permanente.
7.2. Será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
7.3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)	I = 	( 6 / 100 )	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

8. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2021 ou suas correspondentes nos anos posteriores:
A despesa com a presente contratação correrá a conta das seguintes fichas:
	          FICHA        FONTE        SUB FONTE            FICHA         FONTE      SUB          FONTE 
	29
	01:00
	0
	677
	01:00
	0

	32
	01:00
	0
	679
	01:00
	0

	625
	01:00
	0
	372
	01:02
	0

	628
	01:00
	0
	375
	01:02
	0

	127
	01:01
	0
	412
	01:02
	0

	129
	01:01
	0
	414
	01:02
	0

	132
	01:00
	0
	422
	01:02
	0

	134
	01:00
	0
	424
	01:02
	0

	100
	01:01
	0
	341
	01:02
	0

	103
	01:01
	0
	343
	01:02
	0

	559
	01:00
	0
	322
	01:55
	18

	561
	01:00
	0
	324
	01:55
	18

	594
	01:00
	0
	306
	01:02
	0

	596
	01:00
	0
	309
	01:02
	0

	501
	01:00
	0
	436
	01:00
	29

	503
	01:00
	0
	439
	01:00
	29

	63
	01:00
	0
	451
	01:00
	29

	67
	01:00
	0
	453
	01:00
	29

	672
	01:00
	0
	
	
	

	674
	01:00
	0
	
	
	






8.1. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha

9. DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO: Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Sétima deste instrumento;
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
9.4. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
9.5. Fornecer a relação dos veículos pertencentes à frota da contratante autorizados a utilizar os produtos fornecidos bem como dos motoristas e condutores autorizados. 
9.6. Solicitar à empresa o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas com acesso a relatórios).
9.7. Requerer à contratada a emissão de segunda via no caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo. 
9.8. Solicitar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de alienação ou descredenciamento.
9.9. Informar, imediatamente, à contratada o furto, o roubo ou o extravio do cartão destinado ao veículo. 
9.10. Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada. 
9.11. Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada
9.12. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços objeto da contratação nos termos dos arts. 51 a 54 da Lei Estadual 17.928/2012.
9.13. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho rejeitando no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato
9.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto contratado.
9.15. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção.
9.16. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
9.17. Permitir o acesso dos empregados da contratada nas dependências da contratante, quando necessário, para execução dos serviços. 
9.18. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessários à execução do Contrato.
9.19. Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de comodato, no estado em que se encontrarem.
9.20. Fornecer à contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo (Unidade Gestora), contendo os seguintes dados:
• Placa; 
• Marca;
• Tipo;
• Chassi;
• Combustível;
• Ano de fabricação;
• Lotação (Unidade);
• Capacidade do tanque;
• Hodômetro;
• Nome, registro funcional e lotação dos condutores.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Cumprir fielmente este termo, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
10.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
10.3. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.
10.4. Executar a prestação dos serviços de acordo com o especificado neste instrumento.
10.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, durante a prestação do serviço;
10.6. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;  
10.7. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data da ordem de serviço emitida pela Gerência de Frotas;
10.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
10.9. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independente de solicitação;
10.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos produtos;
10.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
10.12. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos como condição para assinatura do contrato;
10.13. Apresentar declaração emitida pela Gerência de Frota que realizou a demonstração técnica conforme exigência;
[bookmark: _Hlk87365952]10.14. A CONTRATADA deverá realizar a implantação completa do sistema (com treinamentos e cadastros) sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual;
10.15. Fornecer a relação dos estabelecimentos credenciados, conforme exigido neste termo, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do instrumento contratual;
10.16. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos contratados na quantidade necessária;
10.17. Fornecer, sem ônus para a contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da unidade gestora, além de cartões adicionais corresponde a 10% da quantidade de veículos pertecente a frota do Município. Os cartões adicionais deverão possuir a possibilidade de serem vinculados e desvinculados a qualquer momento pela Gerência de Frotas. 
10.18. Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de pagamento à vista, para pagamento através do cartão (inclusive aqueles em promoção);
10.19. Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda, ficando ao seu encargo o controle e a fiscalização, seguindo as normas da ANP. 
10.20. Prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico. 
10.21. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. A contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 
10.22. Tomar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços prestados pelos estabelecimentos conveniados. 
10.23. Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços utilizados no período, bem como os percentuais das taxas de administração e seus valores em reais. 
10.24. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do contrato, inerente ao objeto da contratação.

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
11.1. Estará obrigada a empresa vencedora da disputa a iniciar a execução do serviço após 15 (quinze) dias úteis da data de assinatura do contrato.
11.2. Conceder suporte técnico presencial ao município de Presidente Olegário-MG sem nenhum ônus para o mesmo.
11.3. A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços e deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
11.4. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se de um sistema de execução de serviços de abastecimento, manutenção preventiva e corretiva de veículos, constituindo em um cartão magnético para cada veículo. O cartão magnético é somente para o abastecimento; 
11.5. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada nas empresas credenciadas pela contratada, sendo de sua responsabilidade a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato da operação e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas; 
11.6. O sistema deverá prever, além do que será utilizado por cada veículo, o fornecimento de cartões não vinculados para a contratante, o qual permanecerá em poder do gestor do contrato. A critério da unidade Gestora e de acordo com a necessidade poderá ser solicitado à contratada novos cartões não vinculados, não recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para a contratante. Sendo assim, os cartões não vinculados deverão ter a possibilidade de vinculação e desvinculação a qualquer momento pela Gerência de Frotas do município.
11.7. Serão consideradas como bases de gerenciamento a Diretoria Administrativa e a Secretaria Municipal de Estradas e Transportes da contratante, onde deverão ser instalados equipamentos e softwares de gerenciamento de frota. 
11.8. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos, salvo com expressa e justificada autorização da contratante; 
11.9. O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo ao software fornecido deverá ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas.
11.10. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede credenciada deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade dos serviços contratados. 
11.11. As empresas credenciadas e disponibilizadas pela contratada deverão ser suficientes para o pleno atendimento da demanda de serviços da unidade gestora e se encontrar instalada/credenciada até a abertura da sessão, conforme exigência editalícia.
11.12.  A empresa vencedora da licitação deverá fornecer: 
· Senha de utilização para cada motorista autorizado pela gestora;
· Cartões eletrônicos para cada veículo na quantidade equivalente à frota da unidade gestora;
· Cartão reserva para ser vinculado.
11.13. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético e cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela contratada, sendo de responsabilidade da mesma solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas; A contratada deverá confeccionar os cartões magnéticos imprimindo em cada um a identificação da contratante, o modelo e a placa do veículo.
11.14. Por solicitação do Gestor do Contrato, a contratada deverá substituir em no máximo 02 (dois) dias úteis, os cartões magnéticos que: 
a) Tenham perdido a validade; 
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização; 
c) Tenham sido extraviados.
11.15. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas por parte da contratante;
11.16. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada um dos veículos deverá ser descentralizada e automática; 
11.17. A contratante deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de utilização do cartão para o abastecimento que não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade da contratada;
11.18. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor:
• Identificação do posto/oficina (Nome e Endereço); 
• Identificação do veículo (placa); 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
• Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento); 
• A data e hora da Transação (abastecimento); 
• Quantidade de litros de combustível; 
• Valor unitário (abastecimento)
• Valor da operação (abastecimento).
11.19. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da contratada deverão compreender:
a) registro informatizado dos dados de abastecimento disponível para consulta via WEB, propiciando informações da data e hora dos serviços; 
b) emissão de relatórios informando os estabelecimentos credenciados atualizados relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados (Km/litro (mínimo e máximo), intervalo de tempo entre transações, capacidade do tanque/veículo etc); 
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos veículos e equipamentos automotivos; 
d) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio; 
e) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por meio de senha pessoal.
11.20. A contratada deverá capacitar e treinar os funcionários indicados pela contratante no que se refere à operação do sistema de gerenciamento, controle e aquisição de abastecimento de maneira a se obter maior eficiência;
11.21.  Disponibilidade de saldo total para abastecimento como centro de resultado global;
11.22.  Envio de notas fiscais para pagamento mensais;
11.23. Diversidade de postos cadastrados em várias cidades;
11.24. Disponibilização de compras de R$500,00(linha leve) e R$1.000,00(linha média) somente com um preço no sistema para ser utilizados em compras de emergência sendo que as demais cotações possam ser realizadas utilizando os seguintes parâmetros (portal de compras governamentais-www.comprasgovernamentais.gov.br;) pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, deste que contenha a data e hora de acesso; contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou pesquisa com fornecedores;
11.25. O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela rede de revendedores varejistas credenciados e disponibilizados pela contratada, em horário comercial, nas quantidades estabelecidas pela unidade gestora. 
11.26. A contratada deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes.
11.27. O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação para a manutenção preventiva e corretiva (de acordo com a contratação) deverá compreender o disposto abaixo:
a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra utilizada, devendo identificar o veículo, o condutor, a data e o horário da transação;
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerais e individuais por meio da internet;
c) Apresentar a rede de estabelecimentos já credenciados na data da assinatura do contrato para realização dos serviços de manutenção equipados para aceitar transações com os cartões dos usuários do sistema, ou declaração se comprometendo a entregar os dados em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato; 
d) A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garantia do serviço prestado e a contratada, as respectivas notas fiscais/fatura para fins de pagamento pela contratante;
e) O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do fornecimento das peças e acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos veículos da unidade contratante, junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pelo Gestor do contrato; 
f) Deverão ser instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da frota do sistema da proponente, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios na unidade contratante; 
g) O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da frota da contratante; 
h) A solução apresentada deverá viabilizar o pagamento resultante da manutenção dos veículos, junto às oficinas;
i) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet, com senha administrada por responsável designado da Unidade contratante, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços; 
j) A contratada deverá providenciar a entrega das notas fiscais/faturas de cobrança, de acordo com as solicitações, nas dependências da unidade contratante; 
k) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via web, mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a realização dos serviços objeto do Edital; 
l) Os serviços deverão ser prestados aos veículos indicados em Anexo, podendo sofrer alterações/substituições/inclusões a critério da contratante.
11.28. Manter a listagem eletrônica atualizada de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de peças e pneus, empresas especializadas em transporte por guincho, credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e exclusões.
11.29. Designar um preposto perante a contratante para prestar, de forma interrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações e solicitações que por ventura surgirem durante a execução do contrato.Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semana, a fim de garantir o permanente funcionamento da frota da contratante.
11.30. Prover suporte técnico presencial ou por telefone, e acesso remoto, sem custo para o contratante. 
10.31. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
10.32.Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços.
10.33. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das clausulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento.

12. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
12.1. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras, concessionárias de automóveis ou nos postos de abastecimento (de acordo com o serviço), obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 
a)Serviços de troca, substituição (novos) e remendo de pneus; 
b)Alinhamento e balanceamento de rodas; 
c)Serviços de cambagem, cáster e convergência; 
d)Serviços de desempeno de rodas; 
e)Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de 
arrefecimento e outros; 
f)Lubrificação de veículos; 
g)Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc; 
h)Substituição de itens do motor; 
i)Limpeza de motor e bicos injetores; 
j)Regulagens de bombas e bicos injetores; 
k)Ar condicionado
l)Lavagem de Veículos
m)Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos.

13. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
13.1. Manutenção Corretiva ou Pesada – compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva:                                                                                                                                                             
a)Serviços de retífica de motor; 
b)Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
c)Serviços de instalação elétrica; 
d)Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
e)Capotaria; 
f)Tapeçaria; 
g)Funilaria e pintura; 
h)Serviços no sistema de arrefecimento; 
i)Serviços no sistema de ar-condicionado; 
j) Reboque de veículos;
k) Estofamento.
13.2. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros automotivos ou oficinas, credenciados pela contratada. 
13.3. A contratada deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede credenciada de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado, conforme item 12.4 deste termo, ou declaração que se dispõe a entregar a relação das redes credenciadas em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 
13.4. A contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (concessionárias e oficinas automotivas) e disponibilizar para o Município de Presidente Olegário no mínimo as conveniados solicitadas abaixo, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, vidraçaria, capotaria, borracharia, retifica, alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral.
	

LOCAL
	Credenciamento de pelo menos as quantidades de oficinas, autopeças, por cada localidade, abaixo relacionadas, podendo ser acrescido de acordo com a necessidade da contratante.

	
	
OFICINA
	
AUTOPEÇAS

	BELO HORIZONTE
	01
	01

	UBERLÂNCIA
	01
	01

	PATOS DE MINAS
	01
	01

	PRESIDENTE OLEGÁRIO
	01
	01


·  Autopeças localizadas em Uberlândia que trabalhe com as seguintes marcas de máquinas (New Holland, Case, Fiat, JCB, Marsey & Ferguson e Caterpillar).
·  Autopeças localizadas em Belo Horizonte que trabalhe com as seguintes marcas de máquinas (New Holland, Case, Fiat, JCB, Marsey & Ferguson e Caterpillar).
· Lojas a serem credenciadas em Patos de Minas:
·  oficinas especializadas em retífica de motores;
·  oficinas especializadas em mangueiras hidráulicas;
· oficinas especializadas em conserto, reparo e troca de molas;
·  oficinas especializadas em auto elétrica;
·  oficinas especializadas em torno;
·  oficinas especializadas em lanternagem, funilaria e pintura;
·  Oficinas especializadas em prestação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva de veículos leves (Fiat, Volkswagen, Toyota, Chevrolet, Ford, Iveco e Mercedes Benz);
·  Oficinas especializadas em prestação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva de veículos pesados (Volkswagen, Chevrolet, Mercedes Benz e Ford, New Holland, Maxion, Case, Cartterpilar, Massey Fergusson, dentre outras similares);
·  Oficinas especializadas em prestação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva de máquinas;
·  Oficinas especializadas em prestação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva de motocicletas (Yamaha, Honda );
· Garantir a possibilidade de credenciamento de novas oficinas, portanto, a licitante deverá realizar o credenciamento em até 30 (trinta) dias após a comunicação para tal. 
13.15. O sistema deverá possibilitar à contratante adquirir por meio da rede credenciada da contratada quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivos solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências:
a) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 
b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo; ou 
c) De Outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da contratante.
13.16. A contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do sistema informatizado, no mínimo três orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços líquidos, para aprovação da Unidade. Caberá à contratante o ônus pelas peças automotivas que eventualmente necessitarem ser trocadas e pelos serviços a serem realizados, cujos preços devem estar de acordo com os praticados no mercado, sem prejuízo da possibilidade de a contratante, às suas expensas, providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso julgue mais vantajoso para a Administração.
13.17. O sistema deverá possibilitar à CONTRATANTE adquirir por meio da rede credenciada, serviços de socorro mecânico e de reboque por carro guincho quando os veículos da frota oficial não puderem trafegar, em conseqüência de defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes ocorridas.
13.18. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24 horas, sete dias por semana, devendo ser disponibilizado número de telefone móvel (celular) para chamados diretos fora do horário normal de expediente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
13.19. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a contratante utilizará preferencialmente as oficinas credenciadas pela contratada que disponham dos seguintes requisitos mínimos: 
a) Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet; 
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal; 
c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores; 
d) Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade 
e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 
f) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada; 
g) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da Unidade Gestora, nas suas instalações, independente da marca do veículo; 
h) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados; 
OBS. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados nas cidades que comprovadamente apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecânicas, devido a poucos interessados ou restrição do quantitativo de empresas do ramo.
13.20.  Na prestação dos serviços, a credenciada deverá: 
a) Devolver os veículos para contratante em perfeitas condições de funcionamento; 
b) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo Gestor do contrato;
c) No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora não mais utilizará os serviços prestados pela oficina credenciada da contratada, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram a decisão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento no sistema; 
d) Permitir que a Unidade Gestora realize fiscalização da execução dos serviços a serem prestados pela oficina credenciada; 
e) Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles acertados entre a Unidade Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as recomendações do fabricante do veículo e não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização expressa da Unidade Gestora. As peças, materiais e acessórios deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias,salvo as peças,materiais e acessórios das máquinas,caminhões e  demais veículos de carga pesada que deverão ter garantia mínima de 6 (seis) meses, excetuando-se aquelas peças que tenham garantia especificada; 
f) Atender com prioridade as solicitações da contratante referente à execução dos serviços; 
g) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora; 
h) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrato da Unidade Gestora; 
i) Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora; 
j) Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem de Serviço – via internet, aprovada pela Unidade Gestora por intermédio do sistema de gerenciamento informatizado; 
k) Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e eficiente;
l) Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas e os serviços recusados pela contratante por execução com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela contratante, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 
m) Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, com todas as peças e componentes substituídos para conferência da contratante; 
n) Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma via para a Unidade Gestora solicitante e responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização dos serviços aprovados na Ordem de Serviço via sistema.

14. DOS RELATÓRIOS:
14.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela contratante, a qual deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e Manutenção, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota.
14.2. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas: 
a) relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da Unidade Administrativa, para ambos os itens contratados; 
b) para a operação de abastecimento de combustível: o histórico das operações realizadas pela frota contendo, data e hora do abastecimento, identificação do estabelecimento, identificação do condutor, identificação do veículo (placa, marca, modelo, ano de fabricação), quilometragem (hodômetro) do veículo no ato do abastecimento, tipo de combustível abastecido, quantitativo de litros abastecido, valor por litro e total adquirido, média de consumo (quilometragem por litro de combustível), sub-total disponível no cartão, quilometragem percorrida por veículo, histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Unidade Gestora, histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado, preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota, volume de gastos realizados por tipos de combustível, indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo de combustíveis e despesas realizadas por base operacional (Unidade Gestora), cadastro dos veículos, condutores e respectivas lotações; 
c) para a operação de manutenção dos veículos: o histórico das operações realizadas pela frota contendo data do serviço, hora de entrada e saída do estabelecimento, quilometragem do veículo (hodômetro) no ato do serviço, identificação do estabelecimento, relatório gerencial contendo a projeção gráfica dos gastos a ser atualizado a cada operação realizada via sistema, em tempo real ou no prazo máximo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a partir da operação, cadastro dos veículos, condutores e respectiva Unidade Gestora.
14.3. A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da contratante para adequação às necessidades administrativas.
14.4. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e por localidade da rede de postos credenciados pela contratada, bem como o credenciamento de novos postos a pedido da contrantante.
14.5. A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, mediante o uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões magnéticos.
14.6. A contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único, parametrizado, vinculado à placa, de forma que impeça o abastecimento sem a posse deste, mesmo que esteja de posse de cartão pertencente a outro veículo da frota da contratante.
14.7. A contratada deverá ainda disponibilizar senhas pessoais aos condutores, ou possibilitar que o condutor formule sua senha pessoal no momento do primeiro uso, de modo a identificá-los por ocasião da realização dos serviços (abastecimento), bem como fornecer novas vias dos cartões, cujo custo adicional será de responsabilidade da contratada, a qual deverá apurar a causa da inutilização ou perda do cartão, a fim repassar o ônus desse pagamento ao servidor responsável. 
14.8.  Vale frisar que as senhas pessoais são por condutor, já os cartões são por veículos.
14.9. O cupom fiscal emitido pelos postos de gasolina deverá indicar, no mínimo, o número do cartão do veículo, a identificação do motorista, a localidade do abastecimento e o combustível ou serviço realizado. 
14.5. A contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa do veículo ou o código correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, quantidade de litros de combustível, tipo de combustível, preço unitário do combustível, preço unitário do serviço, valor cobrado, quilometragem do veículo e eventuais inconsistência da operação realizada. 
14.6. Cada condutor autorizado pela contratante deverá ser identificado por senha própria a ser utilizada para validar o serviço executado na rede de postos, centros automotivos e oficinas credenciadas. 
14.7. A contratada deverá possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realocação de limites entre os veículos componentes da frota da contratante sempre que necessário para adequar os níveis de gestão às suas necessidades operacionais. 
14.8. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo real, ou no máximo a partir da 00 (zero) hora imediatamente subseqüente ao pedido de realocação. 
14.9. A contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone para a realocação instantânea de limites dos cartões e indicar, de forma atualizada, o seu responsável pelo contrato a ser firmado com a Administração.

15. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS:
15.1. A contratada deverá, na assinatura do contrato, apresentar a relação detalhada (endereço, telefone) da rede de postos de abastecimento oficinas credenciados nas cidades conforme item 14.3, ou declaração que se compromete a realizar a entrega dos dados em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
15.2. A rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, álcool comum, óleo diesel B comum,óleo diesel S10 comum e arla 32.
15.3. A contratada deverá possuir postos de abastecimento em Presidente Olegário-MG, [footnoteRef:1]Patos de Minas-MG, [footnoteRef:2]Uberlândia-MG, Uberaba-MG, Belo Horizonte-MG, Brasíli[footnoteRef:3]a-DF e [footnoteRef:4]Barretos-SP. A contratada deverá ainda, ter postos de abastecimento com intervalo máximo de 400 km de distância nos percursos de Presidente Olegário a seguintes cidades: Barretos-SP, Uberlândia-MG, Uberaba-MG , Belo Horizonte –MG e Brasília – DF. [1:  JUSTIFITIVA- Patos de Minas - O tráfego até a cidade ocorre diariamente, acarretando na necessidade de abastecimento, pois há grande circulação pela cidade. ]  [2:  JUSTIFITIVA – Uberlândia, Uberaba e Belo Horizonte – Acontece viagens para as cidades semanalmente com diversos pacientes em diferentes lugares, sendo assim, há grande circulação pelas mesmas. ]  [3:  JUSTIFICATIVA – Brasília – DF – O Prefeito Municipal tem buscado recursos juntos ao órgão federal com frequência, ocorrendo em muitas viagens até a capital. Vale frisar que o Distrito Federal é extenso acarretando em mais gasto com combustível, necessitanto, assim, na realização de abastecimento na mesma. Além do mais, a Secretaria Municipal de Saúde transporta pacientes para consultas. ]  [4:  JUSTIFICATIVA – Barretos – SP – São realizadas viagens até a cidade semanalmente para transportar pacientes com câncer, portanto, é imprenscidivel que possua na cidade postos de abastecimento devido estar há quilômetros de distância desse município e pela grande circulação dentro da mesma.] 

15.4. A contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a contratante, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento.
15.5. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da contratante deverá ser efetivada pela contratada no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data da solicitação.
15.6. A contratada deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos e oficinas credenciadas objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc.
15.7. A contratada deverá acompanhar a divulgação dos postos de abastecimento autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo-ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente aos gestores dos contratos formalizados. 
15.8. Caso algum dos postos credenciados pela contratada conste na relação divulgada pela ANP, aquela deverá providenciar, se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
16.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, sendo ele, o responsável pelo regular andamento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

17. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO:
17.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
17.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo/planilha referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.6.1.Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o menor índice IPCA/IGP-M/INPC, conforme dispõe o § 8º, do art. 65 da Lei 8.666/93.
17.6.2.O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade com a Lei nº 8.666/93. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio.
I - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado.
II - O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.
III - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
IV - Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
18.1. A recusa do adjudicatário em fornecer o produto no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
· advertência, que será aplicada sempre por escrito;
· multas;
· suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
· indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição de outro licitante;
· declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
18.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da aquisição da prestação de serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
18.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
18.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato;
18.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
18.6. Extensão das penalidades:
18.7. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
· retardarem a execução do pregão;
· demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
· fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.




MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal




	HÉLIO ROSA MARIA DA NATIVIDADE
Secretário Municipal de Estradas e Transportes	
	PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 Rodrigo Mantovani
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